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ESPECIFICAÇÃO

OMATERIAL ( X ) SERVIÇOS
DATA

03/08/2020
FOLHA

0l

UNIDADE ADMINIS'TRATIVA
CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

UEUP

I§aa

MUNICÍPIO DE GURUPI
Câmarâ Municipal de Gurupi

OI

ITEM QUANTIDA
DE

UNIDADE ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAL OU SERVIÇOS

0l Revisão do projeto de arquitetura, inclusive obedecendo a norma de

acessibilidade
Revisão do projeto de estrutura de concreto armado
Revisão do projeto de fundações
Revisão do projeto elétricoiluminotécnico
Revisão do projeto de SPDA
Revisão do projeto de prevenção e combate a incêndio*
Revisão do projeto de cabeamento, dados e voz
Revisão do projeto de CFTV
Revisão do projeto de ar condicionado
Revisão do projeto de dreno de ar condicionado
Revisão do projeto de inst. hidráulicas - água fiia
Revisão do projeto de inst. sanitarias - esgoto

Revisão do projeto de águas pluviais
Revisão do projeto de estrutura metálica de cobertura
Revisão e compatibilização da planilha orçamentiiria e do cronogram4 com
memória de cálculo, obedecendo-se o mesmo prazo de execução inicial;
Todos os projetos deverão ser compatibilizados entre si, para solucionar as

interferências devido ao seu lançamento;
Revisão e compatibilização do memorial descritivo da obra com os projetos e

planilha orçamentríria;

FINALIDADE
'ontÍatação de empresa especializada na area de engeúaria./arquitetura para prestação de SERVI Ço DE

vrsÃo E CoMPATIBILTZAçLO DE TODOS OS PROJETOS DE CONSTRUÇAO DO PnÉ»ro
SEDE DA CAMARA MUNICIPAL DE GURUPI DESCRITOS ABAIXO E A COMPATIBILIZAÇÃO
DA PLANILHA OR AMENTÁRIA DA OBRA.
NAS AQUISI ES DIRETAS INFORMAR
Nome do Fomecedor/Prestador:
CAFOR NO: Valor do material/serviços: R$

Anexa lanilha de uisa de s? SIM NAO Data Assinatura

tomada de concoÍrenclaconviteForma de utst sco

Certificamos a existência de recursos orçaÍnentários
suficientes pam atender a despesâ desta solicitação
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ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE GI-]RTJPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
cestão 2019/2020

AUTUAçAO DE PROCESSO

Pelo Presente autuo o PROCESSO No. 2020080001

OBJETO: Contratação empresa especializada na área de engeúaria./arquitetura para prestação

dE SERVIÇO DE REVISÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DE
CONSTRUÇÁO DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPÂL DE GURUPI
DESCRITOS ABAIXO E A COMPATIBILIZAÇÃO DA PANILHA ORÇAMENTÁRIA
DA OBRA.

Revisão do projeto de arquitetura, inclusive obedecendo a norma de acessibilidade

Revisão do projeto de estrutura de concreto armado
Revisão do projeto de fundações
Revisão do projeto elétrico/luminotécnico
Revisão do projeto de SPDA
Revisão do projeto de prevenção e combate a incêndio*
Revisão do projeto de cabeamento, dados e voz
Revisão do projeto de CFTV
Revisão do projeto de ar condicionado
Revisão do projeto de dreno de ar condicionado
Revisão do projeto de inst. hidráulicas - água fiia
Revisão do projeto de inst. sanitírias - esgoto

Revisão do projeto de águas pluviais
Revisão do projeto de estrutura metÍilica de cobertura
Revisão e compatibilização da planilha orçamentaria e do cronograma, com memória de cálculo,

obedecendo-se o mesmo prazo de execução inicial;
Todos os projetos deverão ser compatibilizados entÍe si, para solucionar as interferências devido

ao seu lançamento;
Revisão e compatibilização do memorial descritivo da obra com os projetos e planilha

orçamentiíria;
Á.rea a ser construída prevista: 2.497,00m2.

INTERESSADOST CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI - TO.

Nesta data, 03 de agosto de 2020, foi autuado o presente processo

ode ereira Franco

1

Presidente da C.P.L
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ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Gestão 2019t2020

JUSTIFICATIVA

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO CoM DESPENSA DE L|C|TAÇÃO
REFERENTE: REVISÃO DE TODOS OS PROJETOS DA CONSTRUÇÃO DA SEDE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI-TO E COMPATIBILIZAÇÃO COM A PLANILHA
ORÇAMENIÁRIA

Em 03 de jurho de 2o1g a união, da divisão de destinação patrimonÍar -
DIDES/TO da superintendência da secretaria do patrimônio da união em Tocantins, do
Minlstério do Planejamento, Desenvorvimento e Gestão, cedeu ao município de Gurupi,
uma área de 2.500,00m2, situada às margens da BR-1s3, na cidade de Gurupi-To,
conforme caracterizada na cláusula 'la. e cláusula 2a. do contrato de cessão, destinada
exclusivamente para a construção da câmara Municipal de Gurupr-To, conforme a
Cláusula Quarta do referido contrato de cessão.

Já na cláusula euinta, ficou estaberecido que o imóver será revertido ao
outorgante, caso não a obra nâo seja construída até o prazo de 03 anos, ou seja ate
julhol2021.

Portanto, tendo em vista o prazo da cessão do terreno e as condiçôes precárias
de trabalho em que os funcionários desta casa de Leis se encontram lotados em salas
pequenas da atual edificação locada, chegando a ter mais de dois departamentos
funcionando no mesmo espaço, algumas com paredes mofadas podendo causar riscos à

saúde, tudo contribuindo para o desconforto e a improdutividade do servidor, além de
vários problemas devido às más condiçÕes do sistema de rede de energia elétrica e de
dados, foi aberto o Processo No. 2o2oo2o4o de contratação de empresa especializada no
ramo de engenharia ou arquitetura para a conbstrução do prédio da sede da câmara
Municipal de Gurupi-TO.

Em análise ao referido processo pelo Ministério público do Tocantins, tendo em
vista os apontamentos realizados no Laudo Técnico de Engenharia civil no. 00212020 e



ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI

COMISSÂO PERMANENTE DE LICTTAÇÃO
Gestão 201912020

00312020, o MP recomendou a paralisação da obra por tempo indeterminado.

Portanto, visando a economicidade, a legalidade, a transparência e atender aos

demais ditames da Lei 8666/93, especialmente à luz do seu Artigo 65 se faz necessária a

revisão de todos os projetos para as suas devidas compatibilizações, inclusive com a

planilha orçamentária.

Diante dos fatos acima, por náo ter nesta Câmara Municipal equipe tecnica

especializada na Área de Engenharia ou Arquitetura, se faz necessária a contratação

urgente de empresa especializada para os respectivos trabalhos de revisão de todos os

projetos e compatibilização com a planilha para dar continuidade à execução do contrato

de construção da sede da Câmara visando terminar os trabalhos de construção até o

prazo estipulado no contrato de cessão do terreno e evitar a devolução do terreno à

União.

urupi-TO, 04 de agosto de2020.

WEN NIO GOMIDES

icipa lde G p

Presi n icipal de Gurupi
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO. DESENVOLVIMENTO E GESTÃO
SECRETÀRIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

SUPERINTENDÊNCIA DO PAT MÔNIO DA UNIÀO EM TOCÀNTINS
DIVISÂO DE DESTTNAÇÃO PAIRIMONIAL - DIDES/TO

/o
\,^r-9

Llvro o'05
Folha n"

CONTRATO

COI{IRATO DE Cf,SSÀO GRATUITA DE IMóVEL, quê fâz ' UNIÀO, OUTORGÀNTE CEDENTE. ê o MUNICiPIO DI
GURUPI-T(), como OU.rORCÀDO CE§§ÍoNÁRIO, do inôv.l loc.lir.do ne Ru, 02, Àr mârgcnt dÁ BR 153, coln órca lol0l d.
2.500,00m, noMuniclpio d.Curupi-m, PÍocêsro MPíO n' 05560.200205/2016-56, ne fodnâ absixol

i
-'Aos vinte e seis dia 03 dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito (2018), na Sede do Campus da Universidade Federal de

Tocantins, localizada na Rua 09, 360, Gurupi-TO, compareceram as paíes entrê si justas'e acordadas, a saber: de um lado,

como OUTORGANTE CEDENTE, a UNIÁO, representada neste ato, de acordo com â Poíaria §PU n'. 200, de 29 de Junho de

20t1, pelo Superintendente do Patrimônio da União no Estado do Tocantins, Sr Lúcio Silva Alfcnas, portador da Carteira dc

Identidade n' 14595.481, SSP-MG, inscrito no CPF sob n' 082.329.689-56 , residente e domiciliado na Qua&a 404 Sul, LO I I, Lt.

03 PalmaVlo e as testemunhas qualificadas e assinadas ao Íinal do presente Contrato, e do outÍo lado, como OLI-rORGADO
CESSIONÁRIO, o MUNICiPIO DE GURUPIITO, Pcssoa Jurídica de Direito Público Intemo, com sede e foro nesta Capital,

inscrito no CNPJ,À4F sob n" : 01.803.6t8/0001-52, rcpresetrtado neste ato pelo Prefeito Municipal de Gurupi, o §r. Laurez da Rocha

Moreira, brasileiro, viúvo, residente e domiciliado em Gurupi/TO, portador da CarteiÍa de ldentidadç n'. 000.907 - 2" Via - TO,

inscrito no CPF sob n". 200.190.901 - 63, e as testemuúas qualificadas e assinadas ao final do presente Contrato. E, na presença rlas

mesmas testemuúas, foi dito o segtrltte Cldusula Primeirc - que a UNIÃO é senhora e legítima proprietária de umâ árca total de

2.500,00 m, às margens da BR 153, no município de Gunrpi/fO; Cláusula Segunda - que o aludido imóvel assim se descreve e

caracteriza-se: medindo: 50,00 metros de frente confrontândo com a Rua 02: 50,00 nreuos do lado direito confronundo com Á.reo

Pública Municipal A.PM.0l: 50,00 metros do lado esquerdo coofrontando com a Quadra 0l; 50,00 meÍos dc l'undo confrortando

- -. pom a Quadra 01, avalia,lo cO-8-$J-1J^500OQ (Cento e rinta e sete mil e quinhentos Íeals): Cldu§ula terceira; Que, em virtudc cia
. 

auroriação contida na Portaria no 05, de 23 de MÀIO de 2016. a União, pelo presente Contato, formalDa a Cessâo Gratuila dc
,móvel; pelo prazo de vinte (20) anos, do imóvel descrito e cancterizado na cláusulà anterior ao MUNICiPIO DE GURUPÍiTo,

- Uvre e desembaraçado de todo e qualquer ouko ônus real, concedendo-lhe e tarxferindo-lhc a posse do imóvel sobre o mencicnado

imôvel ora concedido, obrigando-se a fazer a presente cessão boa, firme e valiosa em todo e qualquer temPo, Pondo o contemplado a

v* salvo de conrestsçôes futuras; Ctóusula Quarto - Fica estabelecido, de acordo com o ato autorizativ_o dâ Cessão, citado na cláusttla

ânterior, que o imóvel destinar-se-á, exãusivamente, pam a corstrução dâ "CÂMÂRA MUNICÍPIO DE GURUPI-TO". Que

o OUTORGADO CE§§IONÁruO. por meio de seu Íepresentante, na presença das testemunlas, disse existir manifesto intercssc

em utiliza! o imóvel objeto da cessão na prestação de serviço público, observada a destinação específica da Cláusula Quarta, motivo
porque foi declarada a autorüaçào da tiberalidade, conforme: "PORTARIA N'05 DE 23 DE maio DE 2017. Cl,iusulo Quinta - F\ca

estabelecido o prazo de 03 (tIê) anos pam o inicio cumprimento da finalidade da concessão, que seá de construir a sede

da ,,CÂMÀRÂ MUNfCipIO DE GURUPI-TO" , ou seja, o irnóvel será revertido ao Patlimônio da OUTORG^NTE
CEDENTE independente de qualquer indenizaçào por acessórios ou benfeitorias realizadas, se não for cumprida a finalidade da

Cessão no prazo estabelecido; Clóusula Sexfi - A presetrte Concessão é feita nas seguintes condições: a) ccssado o prazo

estabelccido na Cláusula Quiota' reverterá o próprio nacional à administraçào da OUTORGANTE CEDENTE, independentenente

de ato especial; b) a Concessão fica sujeita à fiscalüação periódica pot parte da SPU/TO; c) não seá permitida a invasão, cessào,

locação ou uti tização do imóvel para fim diverso do previsto na Cláusula Quarta: d) qualquer ampliação ou alteração do imóvel

cedido deve, obÍigatoriaÍnente, ser comunicada pÍéviâ e formatmente à SPU/TO' incumbindo ao OUTORGADO

CONCESSIONTIRIO, após a autorização, encamitüa à SPU/TO a documentação nccessária à averbação no Cartôrio de Registro

de Ímôveis competente, bom como a certidão colnprobatória de sua oconência. Cláusulq Sétimq Que, verificado ir

dcscumprimento de quaisquer da-s condições mencionadas nas letra"s "a", "d" da Cláusula Sextâ. serão fixadas as

rcsponsâbilidados decorentes dos fatos âpurados, resguârdâdos os imperativos legais e os preceitos da hierarquia

fu]nciorul. Ckíusula Oitava - cabe ao OU'rORGÂDO apresentâr a avaliac ão monetária do imóvel a cada 02 (dois) anos, para fins

de arualização os dados cadastrais, no Sistema Pâtrimonial Imobiliário da União - SPIUnet. Cláusula Nona - na irtcrprctaçâo e

aplicação das disposições deste contrato serão observados o§ Princípios Gerais do Direito, da Constituição da República' da

Âdministação Pública e do PÍocesso Adminisrativo Federal. E, por a§sim se declararem ajustados e contratados,

^ rÃÍrir\ ^^-^.itrr.rD.r/rN,rú. /-E rrFN'rú' . ^ nCTÀnÔ nÔ Tr)aÀNTI Nsrro cômô O|ÍTORGADO
DA!I,

P6lmâs/TO, 03 dcjulho dc 2018.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
GURUPI . ESTADO DO TOCANTINS (

sERVrÇO DE REGTSTRO DE rMÓVEtS
MARLÊNE FERNANoES CoSTA JOAQUII!4 ÂVAtLÍoN EEZÊRRA CRUZ

ôíciah CPF 004 -133 33'-37 OÍoiâlSubsirulo
LAUOELINA REGO OOIVIES

Esêrovanl!

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROPRIEDADE IMÓVEL

MÁRLENE f ERNANDES C'OSTA, O.ficiala do Serviço
dc llegisrro de Inot'eis do cidade tle Gurupi. [*tado do
'lrtt'untrns. tu seu proposto infra-assinado, no uso das
rinhui<:itt.ç que lhc ctnfàrc « l.,ci 8.935.94. que
rt gLrirr tL,tttorr o ttt't. 2 3ó. do ( 'onrtitt!içito Fcderal, etc..

CERTIFICA, atendendo solicitação veÍbal de parte interessad4 e
revendo os livros próprios deste SerüÇo de Regisro de Imóveis, em aÍquivo sob seu
poder. para os devidos fins. constatou que a UNIÃOr pessoâ juridiôa de direito
público intemo: é proprietária clo imóvel, consistente del QUADRA 06, situada
na Rua 02, do Loteamento Pârk Filó Moreira, desta cidade, com área de
2.500,00 m2, rnedindo: 50,00 rnetros de frente, confrontando com a Rua 02;50,00
rnetros de fundo, confrontando com a Quadra 01; 50,00 metros do lado direito,
confrontando corn Área Pública Municipal APM-01; e 50,00 meüos do lado
esquerdo. confrontando com a QuadÍa 01. Cujo Loteâmento encontrâ-se
devidamente registrâdo sob o n. R-9/25.827, Iivro 2 Registro Geral, Ficha n. 03,
em 14 de março de 2016. A Cleba de terras Loteada - Chácara n. 99, situada às
margens da faixa de douriniunr da Rodovia BR-l53, trevo Sul, perímetro urbano
desta crdade. com área de 14.524770 ha. Íbi adquirida pela União por incorporaçâo
ao seu patrimônio, em face da extinçào do então proprietrlrio, Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem-DNER; consoante Termo de Transferência e
Incorporação para o Patrimônio da União, com força de Escritura Pública" na forna
do art. 10, da Lei 5.421,68. de 25/0411968. lawado nas notas da Secretaria do
Patrimônio rJa União * Gerêncra Regional de Patrimônio da União em Goiás, liwo
ll. fls. 08. ern 24i 11i200-5t o qual foi averbado sob o n. AY-2125,827, liwo 2
Registlo Geral, Ficha n. 01, em 27 de dezembro de 2005.

Certtfica finalmente. que o imóveI em tela, encontra-se liwe e

desembaraçado de todos e quaisquer ônus.judicral ou extrajudicial, de caráter real,
pessoâi ou Íjscal. inclusive de registro de citações de ações reais e pessoais
reipersec utórias. ate â presente data. O referido é verdade e dou fé.

Emolunrerúos R.$ 19.(rj: TÍL\âs: TFJ R$ 5.90. T Funciril Rli 9.45i lmpostoi ISSRg0.98: Valoi totâ-l R$ 35,98.
§elo digimlr l292tiEAAA0?ti5lu - Código de Validagâo WZQ

Consulte autenticid.rde enr htrp://corÍegedoriâ.tjto..ius.brlindex.php/selodigital

Grrrupi-TO, 20 de fevereiro de 2019.

Larle Çotr*s
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL '{-ot,
GURUPI - ESTADO DO TOCANTINS \ ---

seàüço óÉ àectsrRo DE lnlóves

CERTIFICA,atendendosolicitaçãoverbaldeparteinteressada,e
revendo os liwos próprios deste ServiÇo de Registro de Imóveis, em arquivo sob seu

óa.r, p*u os dévid]os fins, constatou que a tiNIÃO, pessoa jruídica de direito

p6UUóointemo; é proprietária do imóvel, consisteute de: QU.ADRA 06' situada

na Rua 02, do ioteamento Park Filó Moreira, desta cidade, com 
^área 

de

is00,0o má, medindo: 50,00 metros de frente, confrontando com a Rua 02; 50,00

,.t o, d. fi.rndo, confrontando com a Quadra 01; 50,00 metros do lado.direito,

ÃÃ""u"a" com Área Pública Municipal APM-01; e 50,00 meÚo§ do lado

esquerdo,confrontandocomaQuadra0l.CujoLoteametrtoênconfra.§e
devidamente registrado sob o n. R,-gl,,5'827,livro 2 Registro Geralr^Ficha n. 03,

om 14 de -".ço"d. 2016. A Gleba rle terras Loteada - chácara n. 99, situada às

*g.n. da fúa de dominium da Rodovia BR-153, tevo Sul, perímeto ,rbano

destã cidade, com fuea de 14,524770 ha, foi adquirida pela União por incorporação

- ,"u puú*Ônio, em face da extinção do então proprietário' Depldlmento

Naoionai de Estradas de Rodagem-DNER; consoante Termo de Transferência e

lncorporação para o Patrimônio ãa União, com força de Escritura Pública' na forma

oo art. ró, aà ],/Ji, s.cztrcg, de 251Q411g68, lawado nas notas da §ecretaria do

, Patrimônio da união - Gerência Regional de Patrimônio da união em Goiás, liwo

f i, nr. Og, em24l1ll20}5; o quuifoi averbado sob o n' AY'2125'827'liwo 2

Registro Geral, Ficha n. Ol, em27 de dezembro de 2005'

Certificafmalmente,queoimóvelemtel4encontra-selivree
desembaraçado de todos e quaisquer 

-ônus 
judicial ou extrajudicial, de caráter real,

,[ãou fiscal, inclusivô de-registro àe citações de ações reais e pesso.is

' ieipersecutórias, ate a presente data. ó referido é verdade e dou fé'

T,ARTEI{EFERMI{OESCO§ÍAJOAQUIMAVAILÍONBEZERRACRIJZIÁUDEUÍ{AREOOOOTíE§"-iiiarü Cii ea.gsa.gr*z oíoÍsl§ub.rtuto EtcÍr'/'ú

CERTIDÃO DE REGISTRO DE PROPRIEDADE IMÓVEL

MARLENE FERNANDES CO§TA, Olci4la do

Seníço & Rêgütro dc Inôveb da cidde de GurupL

Xaa" ao Tea*irs, qt sat prcpoalo it{ta'
atsinado, ,1o r3o dot dibulçõcs qus lhe confere a

Le, 8.935/91, que regularuntou o tl. 236' fu
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GffCÂMARA -
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RB.

Gurupi - TO, 04 de agosto de 2020.

Prezados Seúores,

Revisão do projeto de arquitetura, inclusive obedecendo a norma de acessibilidade

Revisão do projeto de estrutura de concÍeto armado

Revisão do projeto de fundações

Revisão do projeto elétrico/luminotécnico

Revisão do projeto de SPDA

Revisão do projeto de prevenção e combate a incêndio*

Revisão do projeto de cabeamento, dados e voz

Revisão do projeto de CFTV

Revisão do projeto de ar condicionado

Revisão do projeto de dreno de ar condicionado

Revisão do projeto de inst. hidráulicas - água fria

Revisão do projeto de inst. sanitrírias - esgoto

Revisão do projeto de águas pluviais

Revisão do projeto de estrutura metálica de coberhra

Revisão e compatibilização da planilha orçamentária e do cÍonogÍama, com memória de

cálculo, obedecendo-se o mesmo pr.Lzo de execução inicial;

Todos os projetos deverão ser compatibilizados entre si, para solucionar as interferências

devido ao seu lançamentol

Revisão e compatibilização do memorial descritivo da obra com os projetos e planilha

orçamentríria;

ESTADO DO TOCA}ITINS
CÂMARA MI]NICIPAL DE GI,RT]PI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GesÍão 2019/2020

solrcrTAÇÃo on ORÇAMENTO

O Poder Legislativo Municipal de Gurupi - irá contratar empresa especializada na área de

engeúaria./arquiterura para prestação de SER\rIÇO DE RE!.ISÃO E COMPATIBILIZAÇÃO

DE TODOS OS PROJETOS DE CONSTRUÇÁO DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA

MI-INICIPAL DE GT]RUPI DESCRITOS ABAIXO E A COMPATIBILIZAçAO DA PANILHA

ORÇAMENTÁRIA DA OBRA.
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ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MUNICIPAL DE GTIRIIPI

COI\flSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
GesÍáo 2019/2020

Á;ea a ser construída prevista: 2.497 ,00m2.

Nesse sentido, solicitamos de vossa seúoria a gentileza de nos apresentar Proposta Comercial

para a execução dos trabalhos acima descritos, incluindo todas as despesas para a realização

dos mesmos, cujos documentos deverão ser entregues em cópia eletrônica e uma via impressa e

assinada, bem como as respectivas anotações de responsabilidade técnica pela sua elaboração.

Desde já agradecemos a atenção.

Na proposta deverá constar os dados cadastrais do(a) proponente, tais como: razão social,

CNPJ, endereço completo, nome do responsável, e-mail, número de telefone e dados bancií.rios.

-Constar validade mínima da proposta de 30 dias.

-No custo total deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, transportes, tributos,

encargos, taxas do CrealCau e taxas de aprovação;

- Os projetos que necessitarem de aprovação serão dado entrada pela contratada, bem como a

sua tramitação junto ao órgão pertinente.

* O projeto de prevenção e combate a incêndio será rcvisado e continuará no nome do

proflrssional inicial, para dar sequência ao seu processo de aprovação já em andamento junto ao

Corpo de Bombeiros do Estado do Tocantins. A Câmara ficará responsável para colher a

assinatura do profissional inicial e dar continuidade na sua tramitação junto à corporação.

Atenciosamente,

Câmara Municipal de Gurupi

Favor enviar para: Câmara Municipal de Gurupi

Departamento de Licitações - pelo e-mail: cplqpi2015@outlook.com



ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MLINICIPAL DE GURUPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Gestão 2019/2020

1.0 - OBJETO

Contrataçâo de empresa especializada em serviços de engenharia ou

arquitetura para revisão e compatibilização de todos os projetos de construção

do prédio sede da Câmara Municipal de Gurupi-TO., e a compatibilização da

planilha orçamentária da obra.

2.0 - JUSTIFICATIVA:

Diante das recomendaçôes do Ministério Público do Tocantins, através

do Laudo Técnico de Engenharia no. 00212020 e Laudo Técnico de Engenharia

no. 003/2020, e por náo ter no quadro de servidores funcionários técnicos

especializados em Engenharia ou Arquitetura, se faz necessária a contratação

de empresa especializada paÂ a rcalização dos trabalhos recomendados, para

tornar o objeto contratado totalmente compreensível, em atendimento aos

ditames da Lei 8.666/93 e suas alteraÇÕes.

3.0 - METODOLOGIA

Para a realização dos trabalhos serão levados em consideraÉo as
necessidades da Câmara Municipal, as normas técnicas da ABNT e a
legislação em vigor.

t-*,
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^ ESTADODOTOCANTINS
CAMARA MT]NICIPAL DE GURUPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Gestão 2019/2020

4.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS:

A planilha orçamentária deverá ser compatibilizada com os projetos

revisados, com memória de cálculo e com o cálculo do novo custo total,
levando-se em consideraçáo as recomendaçôes normativas, as

recomendações do TCU e as recomendaçôes do Ministério público, ou

apresentar as justificativas técnicas necessárias para esclarecer os
questionamentos.

Todos os documentos seráo assinados pelos responsáveis técnicos
pela sua elaboração e apresentados com a devida Anotação de

Responsabilidade Técnica de seu respectivo Conselho.

Alem das cópias impressas, seráo tambem fornecidas cópias em

arquivos eletrônicos, DWG ou PDF.

5.0 - QUAL|F|CAÇÃO TÉCNtCA

As empresas interessadas deverão comprovar a aptidão para a
execução dos trabalhos de acordo com o seguinte:

5.3.1 - Certidão de regularidade da proponente junto ao CREA/CAU.

5.3.2 - A licitante deverá comprovar através de Atestado Técnico devidamente

reconhecido pelo Conselho competente que elaborou projetos de arquitetura,

Volume

Fls. N"
Rubrica

Após a elaboração das revisões, serão entregues uma cópia de todos
os projetos ímpressos em pranchas adequadas, sem rasuras, com um bom
padrão de apresentação gráfica, com as escaras necessárias e adequadas,
contendo todos os detalhamentos necessários ao bom entendimento do objeto
a ser construído, compatibilizados e compatibilizados entre si.

4



volume

Fls. N"
RubÍica

ESTADO DO TOCANTINS
CÂMARA MTINICIPAL DE GURUPI

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Gestáo 2019/2020

de estrutura de concreto armado, de fundaçÕes, de estrutura metálica, ar

condicionado, de SPDA, cabeamento estruturado e orçamento/cronograma, de

uma obra com área acima de 1.000,00 m2 de área construída.

Gurupi -TO., 06 de agosto de2020.

JOSÉ EDMILSON DA SILVA

Secretário Geral



c0MPRoVANTE DE tNSCR|çÂ0 E DE STTUAÇÃO CADASÍRÀr

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Cidadã0,

ConÍira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, provÍdencie junto à RFB a sr
atualização cadastral.

A inÍormação sobre o porte que consla neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

*

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRo NActoNAL DA pESsoA JURiDtcA

18,589.769/0001-52 CoMPROVANTE DE |NSCRtçÃO E DE STTUAçÁO
CADASTRAL

3110712013

FVF ENCENHARIA EIRELI

FVF ENGENHARIÀ ME

71.12{{0 .ServlçG dê eng€nhaílâ

41.204.00 . Construção dê edilÍcios
43.223.01 .lhst lações hldráullcas, sânlúí as ê do gás
43,21640 - lnstalação ê manltençâo êlétrica
7r.í1í{0 - §ervlçor dê arquitêtura
71.19-7-03 -SêNiços dê dêEênhotéchico r.lacionâdos à ârqoitêluE o.ngênhariã
71.19-7-0'l - Sêrvlços de canoghrie, topogrâí|. ê séodésla

230-5 -Empresa lndlvlduãl de Rssponsâbllldado Llmltada (ds Nâtur.za Empresád

RCZ27 AUAOBÂ534 LOTE 08

74,290.090 GOIANIA

FVFENGENHARIA@HOTMAIL.COM (62) 9955.49í

oarÀ DÀ srr!ÀÇao uDAsrP,ÀL
31t0712013

DÁÍÁ DA S ruAçÀO ESPECIÀL

Aprovado pelâ lnstruÉo Normâtiva RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emjtido no dia 03/08/2020 às 09i49i09 (datâ e hora de Brasilia).

iSCONSULTAR OSÀ SVOLTAR EI TMPRTMTR

A RFB agradece a sua visita. Para infoÍmaçóes sobre política de privacidade e uso, diqlgjsu.

Página:'ll'l
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CARTA PROPOSTA

Goiânia, 04 de agosto de 2020.
AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE GURUPI
FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI
GESTÃO 2019/2020

A FVF ENGENHARIA EIREL| ME, sediada na Rua c-227,ed. s34, Lt.08, sala 08, Jardim América,
Goiânia - Go, cEP: 74290-090, atendendo à solicita@o de orçamento, vem apresentar proposta de preços

PATA SERVIÇO DE REVISÃO E COMPATIBILZAçÃO DE TODOS OS PROJETOS DE CONSTRUçÃO
DO PRÉDIO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI DESCRITOS ABAIXO E A
coMPATtBtLtZAçÃO DA pANtLHA ORçAMENTÁRA DA OBRA.

* Os projetos que necessitarem de aprovação serão dado êntrada pela contratada, bem como a sua

tramitaÇáo junto ao órgão pertinente.
- O projeto de prevenção e combate a incêndio será revisado e continuará no nome do profissional inicial,

para dar sequência ao seu processo de aprovaçãojá em andamento junto ao Corpo de Bombeiros do

CNPJ: I A,5e9.769/O00 I -52-Rua C-227- qo. 534 - LT OB - SL.: 07/Oe - JaRorM AMÉR,EA
ITEL.: {62) 3637-trore I corÂr..rra I eo l: FVFENGENHARTa@HtrTMAtL.cDM

k,y

Revisão do projeto de arquitetura, inclusive obedecendo a norma de acessibilidade
.\-, Revisáo do projeto de estrutura de concreto armado

Revisáo do projeto de fundações

Revisão do projeto elétrico/luminotécnico

Revisão do projeto de SPDA

Revisão do projeto de prevenção e combate a incêndio'

Revisão do projeto de cabeamento, dados e voz

Revisão do projeto de CFTV

Revisão do projeto de ar condicionado

Revisão do projeto de dreno de ar condicionado

Revisão do projeto de inst. hidráulicas - água fria

Revisão do proieto de inst. sanitárias - esgoto

Revisão do projeto de águas pluviais

Revisão do projeto de estrutura melálica de cobertura

\-, Revisáo e compatibilização da planilhâ orçamentária e do cronograma, com memória de cálculo,

obedecendo-se o mesmo prazo de execução inicial;

Todos os projetos deverão ser compatibi zados entre sl, para solucionar as interferências devido ao seu

lançamento;

Revisão e compatibilização do memorial descritivo da obra com os projetos e planilha orçamentária;

Área a ser construída prevista: 2.497,OOm2.



Ir\ I' IN(;11\HARIA

Estado do Tocantins. A Câmara Íicará responsável para colher a assinatura do profissional inicial e dar

continuidade na sua tramitação,lunto à corporação.

" Os documentos serão entregues em cópia eletrônica e uma via impressa e assinada, bem como as

respectivas anotações de responsâbilidade tecnica pelâ sua elaboração.

Planilha de Preços

Para desenvolver os serviços acima citados, nas condiçóes técnicas e operacionais, nos padrões

esperados, o valor dessa proposta, conforme planilha de preços acima, é de R$3'1.900,00 (trinta e um mil e

novecentos reais), sendo os valores Íixos e ineajustáveis.

Declaro que nesta Proposta de Preços estão incluÍdos todos os impostos, tributos, alimentaÉo,

transporte, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, comerciais, taxas do Crea / Cau, t€xas

cNPJ: I e.ãeg.'769/Eúo l -52-Rua c-227- qo, 534 - LÍ oa - sL.: o7/oe - JaRolM aMÉRlta
I TEL.: (62) 3637-tro1e I sorÂr.rra. I eo | : FVFENGENHARIA@HOTMAlL.coM

{ t4}t
E:I

1 1
Revisão do proleto de arquitetura, inclusive obedecendo a norma de
acessibilidade Rs 4.400,00

1.2 Revisão do projeto de estrutura de concreto armado Rs 3.600,oo

1.3 Revisão do projeto de fundações Rs 1.600,00

1.4 Rs 3.200,00
1.5 Revisão do projeto de SPDA Rs 1.200,00
1.6 Revisão do projeto de prevenção e combate a incêndio Rs 2.100,00

1.7 Revisão do projeto de cabeamento, dados e voz Rs 2.100,00

1.8 Revisão do projeto de CFTV Rs 1.700,00

1.9 Revisáo do projeto de ar condicionado R5 2.000,00

1.í 0 Revisão do projeto de dreno de ar condicionado Rs 1.300,00

Rs 1.700,001 .11 Revisão do projeto de inst. hidráulicas - água fria

Rs 1.700,001.12 Revisão do projeto de inst. sanitárias - esgoto

Rs 1.700,001.13 Revisão do projeto de águas pluviais

Rs 1.1oo,oo1.14 Revisão do projeto de estrutura metálica de cobertura

Rs 2.5oo,oo'1.15 Revisão e compatibilização da planilha orçamentária e do cronograma, com
memória de cálculo, obedecendo-se o mesmo prazo de execução inicial;

\

ITEM DESCRIçÂO DOS SERVIÇOS

FVF ENGENHARIA

Valor totat do
Evento (R$)

1 sERVrçO DE REV|SÃO E COMPATTBIHZAÇÃO

Revisáo do projeto eletrico/luminotécnico

TOTAI. RS 3r.900,00



\,
fvl. l.tN(:ti\ At{tA

de aprovação e demais encargos, enfim, todas as despesas diretas e indiretas, incidentes sobre a

prestação dos serviços objeto desta proposta.

Durante a vigência do contrato a licitante assume inteira responsabilidade pelos serviços prestados.

O prâzo de validade dâ proposta é de no mínimo 30 (trinta) dias consecutivos, ficando estabelecido

que na omissáo será considerado esse prazo. O prazo para execução dos serviços será de 30 (trinta) dias

consecutivos, contados a partir da data da assinatura do Contrato e ou Ordem de Serviço.

O valor final a ser faturado não incidirá à contratante, quaisquer despesas extras e outros Ônus

incidentes sobre a prestaçáo dos serviços ob.ieto desta proposta.

Os valores pagos a contratada deverão ser feitos na seguinte conta: Caixa Econômica Federal,

agência (2281), operação (003) conta (1582-1)em nome da FVF ENGENHARIA.

FVF ENGENHARIA EIRELI ME
CiNPJ: 1 8.589.769/0001 -52

Antonio Pires P. Neto
Eng. Civil - CREA-8205/D-GO

Fone: 62 - I 9955 4954

-,,.#

CNPJ: I B.seg-7êg/Erlo I -52-Rua C-227- qo' 534 - LÍ oE] - SL :

ITEL.: (62) 363'7'orl1e I eorÂNra I co l: FVFENGENHARI
O7/EB - JARDIM AMÉRIEA

a@HtrTMAlL.EoM
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

í 8.í 35.771l000í.5í
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTI]RA

14105t2013

:3&
NOME EMPRESARIAL

JBSCONSTRUCOES.LTDA

-ULO DO ESTABELEC'VE\TO (NOMF DF FAN-ASiA)

J B S CONSTRUCOES
PORTE

ME

c IGO E DESCRI DÀATIVIOAOE

71.í2.0.00 . Serviços de êngenharia

OE DA NATUREZA JU

206.2 . Sociedade Empresária Llmltada

COMPLEI\,IENTO

LOÍE í8 SALA 207
LOGRADOURO

Q 106 NORTE (ACSV NE í2), AVENIDAJK,

CEP

77.006.044
BAIRRO/DISTRITO

PLANO DIRETOR NORTE

ENDEREçO lco
ENGENHARIAJBSLTDA@GMAIL.COM

MUN

PALMAS

NÚIúERO

o7

TO

TELEFONE

(63) s243.6783

IGO E DESC DAS ATIVIOADES E S

25.'lí-0.00 . Fabricação de estruturas mêtálicas
41.20{.00 . Construção de êdifícios
42.'12{.00 . construção de obras de arte especiais
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgqto e construções correlatas, exceto gbras de
irrigação
42.23.5-00 - Construção de redes de transpoÍtes por dutos, exceto paía água e o§goto
42,92.8.0'l . Montagem de estíuturas metálicas
42.99.5.99 . Outras obras de engenharia civil não especiÍicadas anteriormenlê
43.12.6.00 . PerÍuíaçõês e sondagens
43.13.4.00 . Obras dg terraplênagem
43.22-3.02 .Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e reÍrigeração
43.22-3-03 - lnstalaçóes de sistema de prevênçáo contra incêndio
43.29.1.05 . Tratamentos téÍmicos, acústicos ou de vibração
43.304.0í - lmpermeabillzação êm obras de engenharia civil
43.304-02 - lnstalação de portas, ianelas, tetos, dlvlsóriâs e armáÍios embutidos dê qualquer material
43.30.4-03 - Obras de acabamento em gêsso e estuque
43,30.4-04 - Serviços de pintura de edifÍcios em geral
43.30-4.05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interlores ê extêriores
43.30.4.99 . Outras obras de acabamenlo da construção
43.9'l-6-00 - Obras de Íundações
43.99-í-05 - Perfuração e construção de poços de água

ENTE FEDERATIVO RESPON L (EFR)

S

ATIVA

OATA DA SITUAçÃO CADASÍRAL

14t05120'13

MOTIVO OE SI CADASTRAL

DATA DA ESPECIAL
S ESPECIAL

Aprovado pela lnstrugão Normativa RFB n'1 863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/08/2020 às'11:24:00 (data e hora de BíasÍlia). Página: 112
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA



11t08t2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NAC]ONAL DA PESSOA JURíDICA

NúMERo oE tNScRtÇÁo

18.í 35.77íl000í.51
MATRIZ

coMpRovANTE DE |NSCRIçÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

14t05t2013

(4
§

NOME EMPRESARIAI

JBSCONSTRUCOES.LTDA

cóDtco E DEScRtÇÃo oAS ATtvlDAoEs EcoNôMrcAS sEcuNDÂRAS
77.í9.5.99 - Locação de outros mêlos de transporte não espêcifiçados anterlormente, sem condutor
77,32.2.01 .Aluguel dê máquinas e equipamentos paÍa congtrução sem operadoÍ, êxceto andaimês
81.214.00 . Limpeza em prédios e €m domlcíllos

cóDtGo E DEscRtÇÃo oA NATUREZA JURIDIoA

206.2 . Sociedade Empresária Limitada

LOGRAOOURO

o í06 NoRTE (ACSV NE '12), AVENTDA JK,
COMPLEMENTO

LOTE t8 SALA 207

-TELEFONE

(63) 92436783

CEP

77.006.044

ENDEREçO ELETRÔNICO

ENGENHARIAJBSLTDA@GMAIL.COM

BÂIRRO/OISTRITO

PLANO DIRETOR NORTE
MUNICIPIO

PALMAS

NLJIúERO

07

TO

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÁO CADASÍFÁL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14105t2013

À,IOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

ESPECIAL DAÍA OA SIÍUAçÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1110812020 às '11:24:00 (data e hora de Brasília). Página: 212
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JB§
CONSTRUçÔES

CARTA DE PROPOSTA DE PRECO

Ao
Podêr Lêgislativo Munlclpal dê Gurupi
CARTA CONVITE

oBJETO: SERV|çO DE RÊUSÃO E COMPATIBTUZÂçÃO OE TODOS OS PROJETOS DE CONSÍRUçÃO OO PnÉUO

SEDE DA CÂMARA MUNICIPAT D' GURUPI O€SCRITOS ÂBAIXO E A COMPAÍBIUZAçÂO DA PANITHA

ONçAM ENTÁR'A DA OBRA.

J85 CONSTRUçÔES ITDA -J8S CONSTRUÇÔES

lnscrita no cNPJ-MF sob n" 18.135.7711001-§1

lnscrição Estadual ne NC

lnscrição Municipal ne244190
Enderêço: Quadra 106 norte Av. JK lote 18 sala 207 - centro cEP:77.006o44 - Palmas'To

Telefone: (63) 99243 5783, e-mâil: engenhariajbsltda@Smail.com

R€presentante da Émpresa Licitante:

Sra JANETE BARSOSA M|RANDA, sócio-diietor, empresária, residente e domiciliado à qd.208 norte a|.32 lt 18 cs

09 - setor none - Ce9:77.006298 em Palmas-To, inscrito no CPF sob no 929.067.451-20, Telefone: (63)98419

4143, e-mail:ianetetocantins@gmail.com;

Declaramos que examinamos, conhecêmos e nos submetemos às condiçôes contidas nas informaçôês d3

proposta, bem como que verifícamos todas as especiÍicações nela exaradas, não havendo qualquer discrepância

nas informaçôes e/ou documentos que dela fazem parte'

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possâm, de qualquer forma, influir nos

custos, assumlndo total responsabl:idade por erÍos oU omissôes exiÍentes nesta pÍopOsta, bem COmO qualqUer

despesa relativa à realização integraldo seu objeto.

D€claramos que os preços propostos comp.eendem todas as despesas com materlais e êqüipamêntos,

mão de obrd, transportet leis sociâls, ferramentas, seSuros, todos os tributos incidentes € demais encartos

sociais, previdenciários, fiscais, trâbâlhistâs e comer€iais, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários

para a €xecução compteta da obra/seÍviços dlscriminados nos prôietos'

It

, J-J'
II
TI

Prêzados senhores,

Apresentamos proposta referette à Tomada de Preços ne 002/2020, tipo MENOR PREçO, emprêitada GLOBA! na

Forma dê Execução |ND|RETA, cuio objeto é a RÉVEÃO E COMPÂT:SltlzAçÃO DE TODOS OS PROTETOS DE

CONSTRUçÃO DO pRÉDlO SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI DESCRITOS ABAIXO E A

COMPATIBILIZAçÃO DA PANII.J{Â ORÇÂMENÍÁRIA DA OBRA'



ItII
JBS

coils"RuçÔEs

Valor do itemItem
4.700,00Revisão do dearo uiteturâ, iflclusive obedecendo a norma de acessibilidade1
32
1.700,003 Revisão do eto de funda e5
2.300,004 Revisão do proiêto elétrico/luminotécnico

5 de SPDARevisão do pro
001.6 oecombateaincêndio*Revisão do pro eto de

2.300,001 dados e vozRevisão do eto de cabeame
8 Revisão do projeto de CFIV

2.100,009 Revisão do projeto de ar condicionado
1.430,0010 Revisão do pro eto de dreno de ar condicionado

11 friaeto de inst. hid,áulicas - á
1.700,0072 Revisão do eto de inst. sanitárias -

13 de águas luviaisRevisão do
1.200,00de estÍutura metálica de coberturaRevisão do ro
3.500,00Revisão e compatibilizâção da planilha orçamentáÍiã e

memória de cálculo, obedecendo"se o
do cronograma, com

iniciâlmesmo zo de exec
15

Rs32I

VALOR GLOBAL DE§IA PROPOSTA: Rt3Z,88O,OO(Trinta e dois mil, oitocento§ e oltênta e dois reâl§ )

pRAzo DE ExEcUçÃo oos sgRvlços: 30 (tÍinta dias ), dias corridos contados a partir da data de recebimento da

ordem de serviço mediante asslnatura do contÍato, deduzidos os dias determinados em ordem de parallsãção, se

ocorrer.

VAuDADE DA PROPOSTA: (60) sesserta dias'

cNPJ Nr:18,135.77110001-51
lnscrição Estadual ne: NC

Teleíone: (63)99243 6783 Fax: (xx) e-mail:engenharlajbsltda@gmail.com

!Tt

DO CONTRATO

Da empresa:
Razâo Social; J85 Construções Ltda'

Endeíêço: Quadra 106 norte Av. JK, lote18-sala207 - setor norte cepi77.0o6-044 - Palmas-To

DA

BANCO 237 - ERADE9CO AGÊNC|A66sr ClC47?44 oPrRAçÃO..-

Discíiminação do item

Revisão do proieto de estrutura dê concreto armado

1.350,00

1.750,00

1.700,00Revisão do

1.700,00

14

Total



JBS
GONSTRUçÕES

Nome Completo: Alessândro Amaral dos Santos

Nâcionalidade: Brasileiro Estado civil: casado

Profissão: Empresário
CPF ns 866.852.36644 carteira de identidade: 1291624 5SP/IO

Residêncla e Domicilio: Quadra 208 norte al. 32 lt. 18 cs 09 - setor norte -cep: 77.00&298 - Palmas-To

Telefone: (63) 99243 6783 e-mail: amtocantins@gmail.com

Pâlmas, 07 de ASosto de 2020

J85 I
Alessand Amaraldos Santos

Representante Legal

DADOS DO PEIA ASSINATURA OO CONTRATO:



11t08t2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE tNSCRIçÁO

25.08s.74710001.10
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OÊ ABERTURA

l3l0,U1989

,|*r.')
*

NOME EMPRESARIAL

MARIA LIMA ARBUES NETA

DO ESÍABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ARBUES ARQUITETURA
PORTE

ME

E OESCR OAATIV]DAOE ECON

42.'12-0.00 . Construçâo de obras de arte êspeciais

OEDE DAS ATIVIDADES ECON ICAS SECUN IAS

42.13.8-00 . Obras de urbanlzâçáo . ruas, praças e calçadas
41.204.00 - Construção de edifícios
71.íí.'l-00 - Serviços de arquitelura
71.í9.7.03 - Serviços de desenho técnico rêlacionados à arquitetura e gngenha a
7í.í9-7-99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especiÍicadas anteriormente

D]GO E DE OA NATUREZqJUR DICA

2'13.5 . Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

FAZ BOA ESPERANCA

CEP

77.685.000
BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL
MUNICIPIO

DOIS IRMAOS DO TOCANTINS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

COMPLEMENTO

TELEFONE

NÚMERO

s/N

TO

ENTE FEDERAT Vo RESPoNSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASIRAL

ATIVA
oATA DA slruAçÂo caoASrRAL
o3111t200s

Í\4OT|VO DE S|TUAçÁO CADASTRAL

struaÇÃo EsPEclal DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA!

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 1110812020 às 11:25:31 (data e hoÍa de Brasília). Página:'ll1

1t1



PÍoposta de Sêrvjços OO1I2O2O ,

lmóvel Urbano
Câmara l\runicipal de Gurupi - TO.

Area Construída = 2.497,00 m,
GURUPI - TO.

ARQUITETURA & COMPLEMENTARES

2a)

pRoposrA DE eRESTAçÃo oe senvtços

A CAMARA MUNICIPAL DE GURUPI- TO.
FUNDo ESpECtAL oR cÂvRnR MUNtctpAL DE cuRUpt
cesrÃo 2o1st2o2o

A firma individual MARIA LtMa nneuÉs NETA - ME, inscrita no cNpJ sob o ns.
25.085.74710001 - 10; lnscrição Municipal sob o n0.397, com endereço, na
Fazenda Boa Esperança, s/n, Dois lrmãos do Tocantins _ TO, CEp 77.6g5 _ ô00,
neste ato representada por sua proprietária MARIA LIMA ARBUÉS NETA,
brasileira, solteira, arquiteta e urbanista, portadora do cpF nq. 129.62g.801 - 34,
RG n4.355.761, ssP - Go, residente e domiciriada na Fazenda Boa Esperança,
s/n, Dois lrmãos do Tocantins - To, cEp 77.685 - ooo, atendendo à soriciiação àe
orçamento, vem apre-sentar pRoposrA DE PRESTAÇÃo oe sERVtÇO§ para
SERVIÇO DE REVISÃO E COMPATIBILIZAçÃO DE TODOS OS PROJLTOô DE
CONSTRUÇÃO OO PNÉOIO SEDE DA C1UNNI MUNICIPAL DE GURUPI
DESCRITOS ABATXO E A COMpATtBtLtzAÇÃo DA PANILHA
oRÇAMENTÁRIA DA OBRA.

1. DO OBJETO: Área construída prevista: 2.4gl,O}mz.
1 .1 . Revisão do projeto de arquitetura, incrusive obedecendo a norma de

acessibilidade
1.2. Revisão do projeto de estrutura de concreto armado
1.3. Revisão do projeto de fundaçÕes
1.4. Revisãodo projetoelétrico/luminotécnico
1.5. Revisão do projeto de SPDA
1.6. Revisão do projeto de prevenção e combate a incêndio.
1.7. Revisão do projeto de cabeamento, dados e voz
1.8. Revisão do projeto de CFTV
1.9. Revisáo do projeto de ar condicionado
'I 

.1 0. Revisão do projeto de dreno de ar condicionado
1.1 1. Revisão do projeto de inst. hidráulicas - água Íria
1 .1 2. Revisão do projeto de inst. sanitárias - esgoto
1.13. Revisão do projeto de águas pluviais
1.14. Revisão do projeto de estrutura metálica de cobertura
1.15. Revisão e compatibilizaçâo da planilha orçamentária e do cronograma,

com memória de cálculo, obedecendo-se o mesmo prazo de execução
inicial.

2. DAS OBB|GAÇÕES E RESPONSABTLTDADES DA CONTRATADA:
2.1 . Todos os projetos deverâo ser compatibilizados entre si, para solucionar

as inteíerências devido ao seu lançamento.
ô!§

Arquiteta e urbanisla l\laria Lima Arbués Neta - oAU/RN nc. A6146 - I / (63) 9362.1121 tggg7}.1oz7
98456.0880 / arq.urb@arbues.com.br / rosa@arbues.com.br
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2.2.

z-ó-

2.4.

2.5.

3. DOS
ITEM

3.1.
3.1.1.

3.1.2.
3.1.3.
3.1.4.
3.1.5.
3. 1.6.

3.1 .7.

3.1.8.

3.1 .9.

3.1.10.

3.1.11.
3.1.12.
3.1.13.

3.1 .14.
3.1.15.

B$ 3.526,87
R$ 1.763,43
R$ 2.612,50
R$ 1.306,25
R$ 1.500,00
R$ 2.612,50
R$ 1.500,00
R$ 1.500,00
R$ r.306,25
R$ 1.500,00
R$ 1.500,00
R$ 1.500,00

R$ 1.500,00
R$ 4.500,00

Revisão e compatibilização do memorial descritivo da obra com os
projetos e planilha orçamentária.
Os projetos que necessitarem de aprovação serão dados entrada pela
contratada, bem como a sua tramitação junto ao órgão pertÍnente.
o projeto de prevenção e combate a incêndio será revisado e continuará
no nome do profissional inicial, para dar sequência ao seu processo de
aprovação já em andamento junto ao Corpo de Bombeiros do Estado do
Tocantins. A câmara Íicará responsáver para corher a assinatura do
profissional inicial e dar continuidade na sua tramitação junto à
corporação.
Os documentos serâo entregues em cópia eletrônica e uma via impressa
e assinada, bem como as respectivas AnotaçÕes de Responsabilidade
Técnica pela sua elaboração.

Proposta de Serylços OO112O2O'\ao
lmóvel Urbano ,\.

Câmara Municipal de Gurupi - TO.
Area ConstÍuída = 2.497,00 m,

GURUPI - TO.

AROUITETUBA & COMPLEMENTAFES

VALOR
TOTAL - R$

R$ 5.878,12

PREÇOS E CONDTÇÔES DE PAGAMENTO:
DESCRTÇÃO DOS SERVTÇOS

sERVtÇO DE REVTSÃO E COMpATtBtLtzAÇÃo
Revisão do pÍojeto de arquitetura, inclusive obedecendo a
norma de acessibilidade
Revisáo do projeto de estrutura de concreto armado
Bevisão do projeto de fundações
Revisão do projeto elétÍico/luminotécnico
Revisáo do projeto de SPDA
Revisão do projeto de pÍevenção e combate a incêndio
Revisáo do projeto de cabeamento, dados e voz
Revisão do projêto de CFTV
Revisão do projeto de ar condicionado
Revisão do projeto de dreno de ar condicionado
Revisáo do pro.ieto de inst. hidráulicas - água Íria
Revisão do projeto de inst. sanitárias - esgoto
Revisão do projeto de águas pluviais
Revisáo do projeto de estrutura metálica de cobertura
Revisão e compatibilização da planilha orçamentária e do
cronograma, com memória de cálculo, obedecendo-se o
mesmo prazo de execução inicial.

para desenvotver os serviços acima citados, .".'?]iolou"!t,31;ill'3'"
operacionais, nas Normas Técnicas vigentes, o valor dessa PROPOSTA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, e de Rg 34.005,92 (Trinta e quatro mit e
cinco reais e noventa e dois centavos), sendo o valor fixo e irreajustável. §I

o0

i

3.2.
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PÍoposta de Sêrviços OO112O2O

lmóvel Urbano
Câmara Municipal de Gurupi - TO.

Area Construída = 2.497,00 m,
GUBUPI _ TO.

AFQUITETURA & COMPLEMENTARES

3.3. o pagamento em parcera única deverá ser depositado na conta corrente da
mesma (Pessoa Jurídica), Banco do Brasil, agencia 4560 _ g, conta
corrente 9647 - 4,, na contra a entrega dos mesmos.

3.4. o valor Íinal a ser faturado não incidirá à contratante, quaisquer despesas
extras e outros ônus incidentes sobre a prestação dos serviços objeto desta
proposta.

3.5. Declaro que nesta PROPOSTA DE PRESTAÇÃO Oe SERVTÇOS estáo
incluídos todos os impostos, tributos, alimentação, transporte, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários, comerciais, taxas do CRtA
/ CAU, taxas de aprovação e demais encargos, enfim, todas as despesas
diretas e indiretas, incidentes sobre a prestaçâo dos serviços objeto desta
proposta.

3.6. Durante a vlgência do contrato a licitante assume inteira responsabilidade
pelos serviços prestados.

4. DOS PRAZOS:
4.1 . O prazo para a execução da reÍerida PROPOSTA DE PRESTAÇÃO Oe

SERVIÇOS será de 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, a partir da
data de assinatura do Contrato e ou da Ordem de Serviços, salvo motivos
de Íorça maior.

4.2. Não serão computados para eÍeito de prazo os dias em que o projeto se
encontrar sobre exame e decisão do proprietário e/ou órgáos públicos
municipais, estaduais e federais.

5. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILTDADES DA CONTRATANTE:
5.1. A CONTRATANTE designará uma pessoa para acompanhar os serviços da

CONTRATADA, fornecendo as inÍormações necessárias, em tempo hábil,
para o perÍeito andamento dos serviços contratados.

Dois lrmãos do Tocantins, 10 de agosto de 2020.

MARIA LIMA ARBUÉS NETA- ME
CNPJ: 25.085.747 10001 -10

lnscrição Municipal: 397
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